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UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180158 2021PD00510 84,09
180158 2021PD00538 58,54
180158 2021PD00539 649,45
180158 2021PD00541 2.134,78
180158 2021PD00565 252,80
TOTAL  3.179,66

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180216 2021PD00415 2.266,46
TOTAL  2.266,46

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180296 2021PD00012 30,00
180296 2021PD00013 22,37
TOTAL  52,37

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180352 2021PD00104 342,65
180352 2021PD00108 169,88
TOTAL  512,53
TOTAL GERAL  8.343,61

 SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA 
TÉCNICO-CIENTÍFICA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

 Extrato de Contrato
2020NE00995 – Processo 1324/2020
SPTC – Superintendência da Polícia Técnico-Científica
Convite BEC 00599/20
Contratante: Divisão de Administração - UGE 180216
Contratada: M.F.Comércio, Gerenciamento e Serviços Eireli.
CNPJ: 20.853.918/0002-71
Programa de Trabalho: 061.831.814.417.80000
ND:33903031
Objeto: “ Aquisição de desinfetante para núcleo de infra-

estrutura”.
Valor do Contrato: R$ 3.849,00
Unidade Orçamentária: 18007
Nomeação do Gestor do Contrato
Com fundamento no que dispõe o artigo 67 da Lei Federal 

8.666/93 e posteriores atualizações: designo servidor Rita de Cássia 
Ferreira de Oliveira– RG.9.172.439 para acompanhar e fiscalizar 
a “Aquisição de Desinfetante para Núcleo de Infraestrutura.”No 
impedimento legal do servidor indicado no Item 1, designo servidor 
André Barreto Machado – RG: 32.011.579-3.

2020NE01030 - Processo 1416/2020
SPTC – Superintendência da Polícia Técnico-Científica
Convite BEC 00624/20
Contratante: Divisão de Administração - UGE 180216
Contratada: Fioluz Comércio de Mat. Elétricos Ltda.
CNPJ: 52.245.412/0001-95
Programa de Trabalho: 061.831.814.417.80000
ND:33903090
Objeto: “ Aquisição de lâmpadas para Bauru”.
Valor do Contrato: R$ 319,20
Unidade Orçamentária: 18007
Nomeação do Gestor do Contrato
Com fundamento no que dispõe o artigo 67 da Lei Federal 

8.666/93 e posteriores atualizações: designo servidor Dr.douglas 
Aprobato Simões – RG.18.933.652 para acompanhar e fiscalizar a 
“aquisição de lâmpadas para Bauru.”No impedimento legal do ser-
vidor indicado no Item 1, designo servidores Dr. André Luiz Milho-
mem Pereira – RG: 59.432.514 e Dr. Fábio Ricardo Rotoli Drefhal.

2020NE 00711 - Processo 983/2020
SPTC – Superintendência da Polícia Técnico-Científica
Convite BEC 00353/20
Contratante: Divisão de Administração - UGE 180216
Contratada: Sigma Aldrich Brasil Ltda.
CNPJ: 68.337.658/0001-27
Programa de Trabalho: 061.831.814.417.80000
ND: 33903032
Objeto: “Aquisição de Reagentes Químicos para Almoxari-

fado Químico”
Valor do Contrato: R$ 1.053,75
Unidade Orçamentária: 18007
Nomeação do Gestor do Contrato
Com fundamento no que dispõe o artigo 67 da Lei Federal 

8.666/93 e posteriores atualizações: designo o servidor Júlio 
Massari Filho RG:43.235.629 como Gestor, para acompanhar e 
fiscalizar a “aquisição de reagentes químicos para almoxarifado 
químico”. No impedimento legal do servidor indicado no Item 1, 
designo o servidor Júlia Seyssel Ortolani RG: 34.115.087.

2020NE 00725 - Processo 983/2020
SPTC – Superintendência da Polícia Técnico-Científica
Convite BEC 00362/20
Contratante: Divisão de Administração - UGE 180216
Contratada: Merck S/A.
CNPJ: 33.069.212/0008-50
Programa de Trabalho: 061.831.814.417.80000
ND: 33903032
Objeto: “Aquisição de Reagentes Químicos para Almoxari-

fado Químico”
Valor do Contrato: R$ 4.007,30
Unidade Orçamentária: 18007
Nomeação do Gestor do Contrato
Com fundamento no que dispõe o artigo 67 da Lei Federal 

8.666/93 e posteriores atualizações: designo o servidor Júlio 
Massari Filho RG:43.235.629 como Gestor, para acompanhar e 
fiscalizar a “aquisição de reagentes químicos para almoxarifado 
químico”. No impedimento legal do servidor indicado no Item 1, 
designo o servidor Júlia Seyssel Ortolani RG: 34.115.087.

2020NE 00467 - Processo 306/2020
SPTC – Superintendência da Polícia Técnico-Científica
Convite BEC 00192/20
Contratante: Divisão de Administração - UGE 180216
contratada: Alfaplast Comércio de Prod. P/Laboratórios
CNPJ: 04.919.019//0001-97
Programa de Trabalho: 061.831.814.417.80000
ND: 33903032
Objeto: “Aquisição globalizada de vidrarias /tubos não 

estéreis P/NAL-IC”
Valor do Contrato: R$ 17.000,00
Unidade Orçamentária: 18007
Nomeação do Gestor do Contrato
Com fundamento no que dispõe o artigo 67 da Lei Federal 

8.666/93 e posteriores atualizações: designo o servidor Débora 
Scarpe Plaza RG: 29.435.108-5 como Gestor, para acompanhar e 
fiscalizar a “aquisição globalizada de vidrarias /tubos não estéreis 
para NAL-IC”. No impedimento legal do servidor indicado no Item 
1, designo o servidor Wellem Almeida Bomfim RG: 49.194.305.

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. MAURÍCIO 
HENRIQUE GUIMARÃES PEREIRA

 ACADEMIA DE POLÍCIA DR. CORIOLANO 
NOGUEIRA COBRA
 Secretaria de Cursos Complementares, de 
Pesquisa e Apoio à Produção Científica
 Comunicado
O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos 

Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica 
torna pública a relação dos Policiais Civis que frequentaram e 

V. houver aplicação dos recursos em finalidade diversa da 
estabelecida nesta resolução;

VI. não houver interesse em reprogramar o saldo remanes-
cente de um exercício para o outro.

VII. os valores a serem reprogramados não forem infor-
mados nos prazos estabelecidos nos incisos I e II do §2º do 
artigo 15;

VIII. a prestação de contas for rejeitada pelo CMAS;
IX. houver parecer desfavorável da Drads.
§ 1º - Não havendo devolução do recurso à Secretaria de 

Desenvolvimento Social deverá ser inscrito o débito do municí-
pio, devidamente atualizado, na Dívida Ativa Estadual.

CAPÍTULO VI
Das Disposições Transitórias Finais
Artigo 18 - Os casos omissos nesta Norma Complementar, 

estabelecida por resolução, serão analisados e resolvidos pela 
gestão do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, junta-
mente com o Conselho Estadual de Assistência Social do Estado 
de São Paulo - CONSEAS/SP.

Artigo 19 - A Secretaria de Desenvolvimento Social poderá 
expedir Instruções complementares, quando couber.

 COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL
 Despacho do Coordenador, de 05-02-2021
Processo: SEDS-PRC-2021/00103
Interessado: DRADS Alta Noroeste
Assunto: Energia Elétrica - Utilidades Públicas
INF/CAS
Diante dos elementos que instruem os autos e nos termos 

dos artigos 24, inciso XXII, e 26, da Lei Federal 8666/93 e suas 
alterações, Ratifico o ato da Diretora Regional de Assistência e 
Desenvolvimento Social da Alta Noroeste em Araçatuba, decla-
rando a dispensa de licitação nos autos do processo supra, com 
tarifas de energia elétrica no exercício de 2021

 Despachos do Coordenador, de 5-2-2021
Processo: SEDS-PRC-2021/00078
Interessado: DRADS Grande São Paulo Leste - Mogi das 

Cruzes.
Assunto: Processo de Pagamento de Utilidade Pública - Luz.
INF/CAS
Diante dos elementos que instruem os autos e nos termos 

dos artigos 24, inciso XXII, e 26, da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, Ratifico o ato da Diretora Regional de Assistência 
e Desenvolvimento Social de Mogi das Cruzes, declarando a 
dispensa de licitação nos autos do processo supra, que trata de 
despesas com serviços de energia elétrica no exercício de 2021.

Processo: SEDS-PRC-2021/00076
Interessado: DRADS Grande São Paulo Leste - Mogi das 

Cruzes
Assunto: Processo de Pagamento de Utilidade Pública - 

Água.
INF/CAS
Diante dos elementos que instruem os autos e nos termos 

dos artigos 25, inciso I, e 26, da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, Ratifico o ato da Diretora Regional de Assistência 
e Desenvolvimento Social de Mogi das Cruzes, declarando a 
inexigibilidade de licitação nos autos do processo supra, que 
trata de despesas com pagamentos de contas de água no 
exercício de 2021.

Processo: SEDS-PRC-2021/00077
Interessado: DRADS Grande São Paulo Leste - Mogi das 

Cruzes
Assunto: Processo de Pagamento de Utilidade Pública - 

Telefone
INF/CAS
Diante dos elementos que instruem os autos e nos termos 

dos artigos 24, inciso II, e 26 da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, Ratifico o ato da Diretora Regional de Assistência 
e Desenvolvimento Social de Mogi das Cruzes, declarando a 
dispensa de licitação nos autos do processo supra, que trata de 
despesas com telefonia fixa no exercício de 2021.

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO VALE DO 
PARAÍBA - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 Termo de Fomento
Extrato Processo 2019/00360 Autorização Governamental: 

Decreto 61981, de 26-12-2019 e suas alterações – modalidade: 
Termo de Fomento – Dispensa de chamamento público, publi-
cada no D.O. de 08-10-2020. Processo SEDS 2019/00360 Órgão 
Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento Social Signa-
tário: Célia Kochen Parnes. Organização Sociedade Civil: Creche 
Nova Vida – Demanda 2019.090.018-1 LOA 2019, inscrito no 
CNPJ: 65.043.549/0001-09 Município: Guaratinguetá Signatário: 
Henrique Bastos Spera Objeto da parceria: Transferência de 
Recursos Financeiros para Aquisição de Equipamentos. Valor 
total da parceria: R$ 30.000,00 Valor do Estado: R$ 30.000,00. 
Data da assinatura: 01-02-2021 Vigência: 12 meses Gestor: Sueli 
Leite da Silva Parecer Jurídico: CJ/SEDS nº Referencial 03/2019

 Segurança Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 GRUPOS SETORIAIS DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS

 Comunicado
Considerando as disposições do artigo 5º e do inciso III, do 

artigo 29 da Lei Federal 8.666/1993;
Os termos do artigo 6º da Lei Estadual 12.799/2008; a 

necessidade de justificar as alterações ocorridas na ordem 
cronológica dos pagamentos, conforme inciso II, do artigo 61 
da instrução 01/2008 - Área Estadual, do Tribunal de Contas do 
Estado e, de modo a preservar a integridade da Ordem Cronoló-
gica a ser observada pela Unidade Gestora, relaciona-se a seguir 
as Pd´s impedidas de pagamentos devido os credores estarem 
registrados no Cadin Estadual.

180001
Data: 04-02-2021

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180316 2021PD00020 3.164,40
TOTAL  3.164,40

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180135 2021PD00021 134.886,39
TOTAL  134.886,39

 Comunicado
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666/93, e conforme 

comunicado D.O. 34/2000 de 01-07-2000, justificamos e indi-
camos, a seguir, os pagamentos necessários que deverão ser 
providenciados de imediato, pelo fato de envolver despesas 
inadiáveis e imprescindíveis custeio e utilidade pública. Tais 
pagamentos, considerada a excepcionalidade de cada caso, 
estão sendo autorizados independente da ordem cronológica de 
sua inscrição no Siafem.

PDS a serem pagas
180001
Data: 05-02-2021

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180156 2021PD00180 1.497,33
180156 2021PD00247 835,26
TOTAL  2.332,59

§ 1º - Para efeito do disposto neste artigo os recursos de 
custeio serão aplicados nas seguintes despesas:

I. necessidades do nascituro;
II. apoio à mãe nos casos de natimorto e morte de recém 

nascido;
III. apoio à família no caso de morte da mãe;
IV. despesas advindas de situação de morte de um dos 

provedores ou membro da família;
V. aquisição de cestas básicas nos casos previstos na Delibe-

ração Conseas/SP 08, de 31-03-2020;
VI. aquisição de produtos de limpeza e higiene pessoal;
VII. aquisição de cobertores e/ou vestuários;
VIII. pagamento de aluguel de forma temporária;
IX. pagamento de taxas de água, energia elétrica e/ou gás;
X. ressarcimento, no caso da ausência do benefício eventual 

no momento em que este se fez necessário;
XI. emissão de documentos e fotografia.
§ 2º - Para a oferta do benefício eventual deverá ser obser-

vado a ocorrência de um evento incerto, ou seja, o caráter de 
eventualidade do acontecimento que gerou a necessidade da 
prestação do benefício;

§ 3º - O Benefício Eventual poderá ser concedido em 
pecúnia diretamente ao indivíduo ou família beneficiária ou em 
bens de consumo;

CAPÍTULO III
Do Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação
Artigo 9º - Cabe à Secretaria de Desenvolvimento Social, 

por meio de suas Diretorias Regionais de Assistência e Desen-
volvimento Social - DRADS, orientar e acompanhar a aplicação 
dos recursos financeiros repassados aos Fundos Municipais de 
Assistência Social.

Parágrafo Único - Os relatórios e documentos produzidos 
pelas DRADS, a partir do deste acompanhamento, deverão ser 
registrados e armazenados eletronicamente.

Artigo 10 - Compete ao Conselho Municipal de Assistência 
Social exercer o controle, a fiscalização e avaliação da aplicação 
dos recursos previstos no sistema dos Planos Municipais de 
Assistência Social- PMASweb.

CAPÍTULO IV
Da Prestação de Contas
Artigo 11 - A prestação de contas dos recursos repassados 

aos Fundos Municipais de Assistência Social será feita pelos 
respectivos Municípios à Secretaria de Desenvolvimento Social, 
por meio de instrumento informatizado contido no sistema 
PMASweb, acessível através do sítio www.pmas.sp.gov.br, cujos 
dados deverão ser lançados pelos gestores municipais e sub-
metidos à deliberação do Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS.

§ 1º - O lançamento das informações de que trata o caput 
deste artigo realizar-se-á até o dia 30 de abril do ano seguinte 
ao término do exercício. No caso de atraso da abertura do Sis-
tema por parte da Pasta, será concedido aos municípios prazo 
adicional de 60 dias corridos, contados da abertura do sistema.

§ 2º - Após o lançamento das informações pelos gestores 
municipais, o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
deverá se manifestar, até 31 de maio do ano seguinte ao término 
do exercício, sobre o cumprimento da finalidade dos repasses, 
a execução dos benefícios eventuais, a prestação de contas e 
demais ações constantes no Plano Municipal de Assistência 
Social.

§ 3º - Compete às Diretorias Regionais de Assistência e 
Desenvolvimento Social - DRADS, em até 60 dias após a aprova-
ção do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, emitir, 
no sistema PMASweb, o respectivo parecer.

§ 4º - Quando os prazos estabelecidos nos parágrafos 1º, 2º 
e 3º deste artigo tenham sido inviabilizados por indisponibilida-
de do sistema novos prazos serão pactuados na CIB/SP.

Artigo 12 - A veracidade das informações lançadas eletro-
nicamente no sistema disponibilizado, no sistema PMASweb, é 
de inteira responsabilidade de seus declarantes, que deverão 
manter arquivados em boa ordem e conservação, os documentos 
comprobatórios das despesas realizadas na execução do objeto 
da transferência do repasse, devidamente identificados e à dis-
posição da Secretaria de Desenvolvimento Social e dos órgãos 
de controle interno e externo.

§ 1º - Ressalvada a hipótese de digitalização ou microfilma-
gem, os documentos deverão ser conservados em arquivo pelo 
prazo mínimo de cinco anos, podendo então ser inutilizados 
mediante termo próprio, desde que haja julgamento regular pelo 
Tribunal de Contas.

§ 2º - A qualquer tempo, a Secretaria de Desenvolvimento 
Social poderá requisitar esclarecimentos que entender necessá-
rios para apurar os fatos e aplicar as sanções cabíveis, nos casos 
estabelecidos nesta normativa.

Artigo 13 - Qualquer omissão ou irregularidade na presta-
ção de contas poderá ensejar sua reprovação e a instauração de 
Tomada de Contas Especial pela Secretaria de Desenvolvimento 
Social, nos termos da lei.

Artigo 14 - A Secretaria de Desenvolvimento Social terá 
acesso, a qualquer tempo, às informações dos saldos, extratos e 
documentos das contas correntes nas quais são depositados os 
recursos transferidos pelo Fundo Estadual de Assistência Social-
-FEAS, mediante solicitação ao FMAS ou à instituição financeira.

Artigo 15 - A eventual reprogramação do saldo dos recursos 
financeiros repassados pelo FEAS aos FMAS para o cofinancia-
mento dos benefícios eventuais existente em 31 de janeiro de 
cada ano poderá ser reprogramado de maneira análoga e con-
comitante com a reprogramação dos recursos repassados para 
o cofinanciamento dos serviços socioassistenciais, conforme o 
artigo 13 da Resolução SEDS 02, de 10-03-2020.

CAPÍTULO V
Da Interrupção e da Devolução dos Recursos
Artigo 16- Os repasses dos recursos do FEAS serão interrom-

pidos quando não forem regularizadas as seguintes situações:
I. o FMAS for declarado impedido pelo Tribunal de Contas;
II. o município não restituir ao FEAS o saldo remanescente 

comprovado;
III. o preenchimento de qualquer atualização do Plano 

Municipal de Assistência Social no sistema PMASweb, durante o 
ano de competência, ultrapassar o prazo máximo de vinte dias 
úteis entre a autorização do desbloqueio do sistema e o retorno 
à situação de aprovado pelo CMAS;

IV. não atendido o que determina o artigo 14, no prazo a ser 
estabelecido pela Drads competente;

V. a prestação de contas não for apreciada pelo CMAS, no 
prazo estabelecido pelo§ 2º do artigo 11;

VI. o município não registrar no sistema PMASweb a 
prestação de contas no prazo estabelecido ou a fizer com 
irregularidades;

VII. não for efetuado o preenchimento de atualização anual 
ou quadrienal do Plano Municipal de Assistência Social devida-
mente aprovado pelo CMAS no sistema PMASweb, em prazo 
pactuado pela Comissão IntergestoresBipartite - CIB/SP.

Parágrafo Único - No caso do prazo estabelecido pela CIB/
SP para o preenchimento de atualização anual ou quadrienal do 
Sistema PMASweb adentrar o exercício do ano de referência, o 
repasse correspondente ao período do início do exercício e final 
de preenchimento ficam assegurados.

Artigo 17 - O Município deverá restituir, em conta corrente 
específica, ao FEAS, o valor transferido ou o remanescente deste, 
atualizado pelo índice da caderneta de poupança, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, quando:

I. os recursos forem utilizados em finalidade diversa da 
estabelecida;

II. a aplicação dos recursos não for comprovada;
III. da inexecução parcial ou total dos benefícios eventuais 

cofinanciados constantes do sistema PMASweb;
IV. descumprido o prazo estabelecido para registro da 

prestação de contas;

 Desenvolvimento 
Social
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Resolução SEDS-3, de 5-2-2021

Dispõe sobre Normas Complementares para as 
transferências de recursos do Fundo Estadual de 
Assistência Social-FEAS aos Fundos Municipais de 
Assistência Social-FMAS objetivando o cofinancia-
mento dos Benefícios Eventuais e dá providências 
correlatas

A Secretária de Desenvolvimento Social, com fundamento 
no artigo 60, inciso II, alínea “c”, do Decreto Estadual 49.688, de 
17-6-2005 bem como nos artigos 3º, 4º e 13 do Decreto Estadual 
64.728, de 27-12-2019, Resolve:

Artigo 1º - As transferências de recursos financeiros do 
Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS aos Fundos Muni-
cipais de Assistência Social - FMAS para o cofinanciamento 
dos Benefícios Eventuais de que trata o inciso I do artigo 1º da 
Lei Federal 13.242, de 8-12-2008, e o inciso I do artigo 1º do 
Decreto Estadual 64.728, de 27-12-2019, ficam regulamentadas 
por meio das Normas Complementares constantes do Anexo I 
desta resolução.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANEXO I
Normas Complementares para as Transferências de Recur-

sos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS aos Fundos 
Municipais de Assistência Social - FMAS, objetivando o Cofinan-
ciamento dos Benefícios Eventuais

CAPÍTULO I
Dos Critérios de Partilha e do Repasse dos Recursos
Artigo 1º - Os critérios de partilha para repasses de recursos 

financeiros estaduais para cofinanciamento dos benefícios even-
tuais ofertados pelos municípios serão aqueles estabelecidos 
pelo CONSEAS/SP.

Artigo 2º - Os repasses de recursos financeiros direto do 
Fundo Estadual de Assistência Social-FEAS aos Fundos Munici-
pais de Assistência Social-FMAS ocorrerão conforme o disposto 
no inciso I do artigo 1º da Lei 13.242, de 8-12-2008 e no inciso I 
do artigo 1º do Decreto 64.728, de 27-12-2019, independente de 
celebração de convênio, ajuste, acordo ou contrato.

Artigo 3º - Para fins de liberação dos recursos, os Municí-
pios beneficiários deverão obedecer ao artigo 2º da Lei Federal 
13.242, de 8-12-2008, o disposto no artigo 2º do Decreto Esta-
dual 64.728, de 27-12-2019 e o que estabelece o artigo 26 da 
Deliberação Conseas/SP 029, de 10-12-2019, sendo condições 
para o cofinanciamento estadual dos benefícios eventuais:

I. a efetiva instituição e funcionamento do Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS, do Fundo Municipal 
de Assistência Socia-FMAS e do Plano Municipal de Assistência 
Social - PMAS, conforme disposto no artigo 30 da Lei Federal 
8.742, de 07-12-1993;

II. a regulamentação dos benefícios eventuais no âmbito 
municipal, em consonância com as normativas federais e 
estaduais;

III. a indicação prévia da concessão de benefícios even-
tuais no sistema dos Planos Municipais de Assistência Social 
- PMASweb;

IV. a previsão de dotação orçamentária e financeira para o 
benefício eventual alocados no Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMAS;

V. a garantia da igualdade de condições no acesso às 
informações e aos benefícios eventuais, sem qualquer tipo de 
contrapartida, constrangimento ou estigma ao beneficiário.

Parágrafo Único - Para fins de repasses de recursos finan-
ceiros, em atendimento ao artigo 30 da Lei Federal 8.742, de 
07-12-1993, Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, será con-
siderado como Plano Municipal de Assistência Social do respec-
tivo município, o conjunto de informações registrado no sistema 
PMASweb - Sistema dos Planos Municipais de Assistência Social.

Artigo 4º - A transferência dos recursos será efetuada anual-
mente, em parcela única, mediante disponibilidade orçamentária 
e financeira.

§ 1º - O Sistema de Transferência de Recursos Fundo a 
Fundo será operacionalizado mediante créditos bancários em 
contas correntes específicas do Fundo Municipal de Assistência 
Social, abertas junto à instituição financeira Banco do Brasil S.A, 
conforme disposto pelo Decreto 62.867/2017.

§ 2º - É vedada a utilização dos recursos repassados pelo 
FEAS para fins diversos dos estabelecidos nesta resolução, ainda 
que em caráter de emergência e, enquanto não empregados 
na sua finalidade, deverão ser automática e obrigatoriamente 
aplicados em fundos de aplicação financeira de curto prazo, 
lastreados em títulos da dívida pública.

§ 3º - Não poderão ser pagas despesas decorrentes de 
multas, juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos ou 
recolhimentos fora do prazo e a título de taxa de administração.

§ 4º - Os recursos recebidos pelo Município somente 
poderão ser movimentados por ordem bancária, transferência 
eletrônica ao credor ou transferência direta ao beneficiário.

§ 5º - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, 
obrigatoriamente, utilizados nos benefícios eventuais previstos 
no artigo 6º deste ato normativo, estando sujeitos às mesmas 
finalidades e condições de prestação de contas exigidas para os 
recursos transferidos.

Artigo 5º - No caso de benefício eventual prestado em 
virtude de situação de emergência e/ou estado de calamidade 
pública será necessário para cofinanciamento estadual a com-
provação de:

I. a decretação da situação de emergência ou do estado de 
calamidade pública, pelo município;

II. a homologação da situação de emergência ou do estado 
de calamidade pública, pelo Estado.

Parágrafo Único - A Secretaria Estadual de Desenvolvimento 
Social - SEDS, repassará recursos pontuais para o atendimento 
de situações de emergência e/ou estado de calamidade pública, 
através de transferência Fundo a Fundo, desde que reconhecida 
a situação de emergência ou o estado de calamidade pública do 
Município atingido pelo Estado, e de acordo com a disponibili-
dade orçamentária e financeira do FEAS.

CAPÍTULO II
Da Utilização do Recurso
Artigo 6º - Os recursos financeiros repassados do Fundo 

Estadual de Assistência Social - FEAS aos Fundos Municipais de 
Assistência Social - FMAS, para o cofinanciamento dos Benefí-
cios Eventuais deverão ser utilizados em conformidade com as 
modalidades previstas e o disposto na Deliberacão Conseas/SP 
029, de 10-12-2019, alterada pela Deliberação Conseas/SP 08, 
de 31-03-2020.

Artigo 7º - Eventuais alterações que impliquem em mudan-
ça do valor aplicado entre as diferentes modalidades de benefí-
cio eventual dentro de um mesmo exercício, poderão ser feitas 
pelo órgão gestor municipal de Assistência Social de acordo 
com as necessidades detectadas em seu território, devendo tais 
alterações serem oficializadas por este órgão gestor e aprovadas 
pelo respectivo Conselho Municipal de Assistência Social e, com 
imediata atualização destas informações no Sistema dos Planos 
Municipais de Assistência Social - PMASweb.

Artigo 8º - Os recursos financeiros repassados pelo FEAS 
serão destinados para despesas de custeio dos benefícios even-
tuais, sendo vedadas despesas com investimento, como obras ou 
aquisição de materiais de natureza permanente.


